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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 
1. Cabe a responsabilidade de atender as necessidades do programa de Agentes de Saúde 

Pública, criado pelo Ministério da Saúde, objetivando o atendimento preventivo na 
comunidade, entre outras atividades correlatas. 

2. Participar do processo de territorializaçã
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento

3. Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações,entre outros), quando necessário; 

4. Realizar ações de atenção integral conforme a
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;

5. Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atend
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;

6. Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local;

7. Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;

8. Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de ate

9. Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis; 

10. Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle 
social; 

11. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS;

12. Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 
Atenção Básica; 

13. Participar das atividades de educação permanente; e realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais.

14. Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à UBS, considerando as características e a
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;

15. Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
16. Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à 

promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
17. Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
18. Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
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ANEXO IIANEXO IIANEXO IIANEXO II    
    

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕESATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES    
    

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA ----    PSFPSFPSFPSF    
Cabe a responsabilidade de atender as necessidades do programa de Agentes de Saúde 
Pública, criado pelo Ministério da Saúde, objetivando o atendimento preventivo na 
comunidade, entre outras atividades correlatas.  
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; 
Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações,entre outros), quando necessário;  
Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, 
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 
Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atend
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;
Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de 
outros agravos e situações de importância local; 

qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;

se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis;  
Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle 

Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; 
Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

vidades de educação permanente; e realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; 
Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à 
promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
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Cabe a responsabilidade de atender as necessidades do programa de Agentes de Saúde 
Pública, criado pelo Ministério da Saúde, objetivando o atendimento preventivo na 

o e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a 

Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 

necessidade de saúde da população local, 
 

Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; 
Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de 

qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
nção em outros serviços do sistema de saúde; 

Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da 

Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle 

Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 

Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na 

vidades de educação permanente; e realizar outras ações e atividades a 

Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população 
s finalidades do trabalho de 

Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 
Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à 
promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; 
Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 
Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 
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19. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e 
de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente 
a respeito daquelas em situação de risco;

20. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e

21. Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação
ao controle da malária e da dengue.

1. Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município, 
promover a sua integração operacional e expedir atos normativos sobre procedimentos 
de controle;  

2. Acompanhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de 
recursos; 

3. Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo 
e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os 
mesmos; 

4. Interpretar e pronunciar-
execução orçamentária, financeira e patrimonial;

5. Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de aplicação 
em gastos com a manutenção e o 
saúde; 

6. Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município;

7. Revisar processos licitatórios e contratos;
8. Praticar atos correlatos a sua função.
    

1. Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária 
e também em nível secundário e terciário de saúde por julgar o profissional habilitado 
para realizar procedimentos tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de 
secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase de choque, 
tratamento de pacientes cardi
manipulação e do uso da eletroterapia;

2. Realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas 
e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados. Encaminhando à
maior complexidade,quando julgar necessário;

3. Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com 
retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, 
distúrbios nutricionais, afecções respi
procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, 
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des de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e 
de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente 

daquelas em situação de risco; 
Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e
Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação
ao controle da malária e da dengue.    

    
CONTROLE INTERNOCONTROLE INTERNOCONTROLE INTERNOCONTROLE INTERNO    

Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município, 
promover a sua integração operacional e expedir atos normativos sobre procedimentos 

panhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de 

Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo 
e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os 

-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; 
Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de aplicação 
em gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino e com despesas na área de 

Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município; 
Revisar processos licitatórios e contratos; 
Praticar atos correlatos a sua função.    

FISIOTERAPEUTAFISIOTERAPEUTAFISIOTERAPEUTAFISIOTERAPEUTA    
Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária 

secundário e terciário de saúde por julgar o profissional habilitado 
para realizar procedimentos tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de 
secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase de choque, 
tratamento de pacientes cardiopatas durante o pré e pós cirúrgico, analgesia através da 
manipulação e do uso da eletroterapia; 
Realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas 
e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados. Encaminhando à
maior complexidade,quando julgar necessário; 
Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com 
retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, 
distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais; pois com os 
procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, 
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des de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e 
de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente 

Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e 
Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e 

Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do Município, 
promover a sua integração operacional e expedir atos normativos sobre procedimentos 

panhamento da tramitação dos processos e coordenação da apresentação de 

Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo 
e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os 

se em caráter normativo sobre a legislação concernente à 

Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de aplicação 
desenvolvimento do ensino e com despesas na área de 

Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, 

Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária 

secundário e terciário de saúde por julgar o profissional habilitado 
para realizar procedimentos tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de 
secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase de choque, 

opatas durante o pré e pós cirúrgico, analgesia através da 

Realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas 
e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados. Encaminhando à serviços de 

Prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com 
retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, 

ratórias, deformidades posturais; pois com os 
procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, 
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a progressão das lesões pode ser evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor 
normal pode ser estimulado;

4. Orientar os pais ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado 
em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este seja 
completo e eficaz;  

5. Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou 
dor, nas diversas patologias ginecológicas;

6. No pré-natal e puerpério, devido as modificações gravídicas locais e gerais, o 
fisioterapeuta pode atuar nestas fases da vida da mulher realizando condicionamento 
físico, exercícios de relaxamento e ori
no pós parto para que ela possa retornar às suas atividades normalmente;

7. Na prevenção de câncer, o profissional pode orientar quanto ao diagnóstico precoce: 
papanicolau e auto exame das mamas. Realizar pro
afim de evitar as complicações da histerectomia e da mastectomia, incluindo drenagem 
linfática como forma de tratamento;

8. Realizar programas de atividades físicas e psico
sintomas dessa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não 
reprodutiva (climatério); 

9. Desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga 
realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorand
vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada;

10. Orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado;
11. Desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorespiratório e 

orientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidades 
relacionadas a obesidade;  

12. Em patologias específicas, como a Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, 
Tuberculose e Hanseníase 
aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever 
exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e 
prevenir deformidades que levam às incapacidades;

13. Atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, 
visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, 
ncapacitadas e desassistidas.

    

1. Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários;
2. Orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto à técnica e processos de trabalhos que 

necessitam de maior aperfeiçoamento;
3. Executar trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustagem e motores à 

combustão de baixa e alta compressão, movidos à
conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, pás

4. Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de 
transmissão, bomba d água, de gasolina, caixa de mudança, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 120 CEP 89.873
Fone/Fax: (0 ** 49) 363 0200 / 0201/ 0041 
CNPJ 01.594.009/0001-30  

a progressão das lesões pode ser evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor 
normal pode ser estimulado; 

is ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado 
em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este seja 

Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou 
dor, nas diversas patologias ginecológicas; 

natal e puerpério, devido as modificações gravídicas locais e gerais, o 
fisioterapeuta pode atuar nestas fases da vida da mulher realizando condicionamento 
físico, exercícios de relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e 
no pós parto para que ela possa retornar às suas atividades normalmente;
Na prevenção de câncer, o profissional pode orientar quanto ao diagnóstico precoce: 
papanicolau e auto exame das mamas. Realizar procedimentos ou técnicas fisioterápicas 
afim de evitar as complicações da histerectomia e da mastectomia, incluindo drenagem 
linfática como forma de tratamento; 
Realizar programas de atividades físicas e psico-sociais com o objetivo de aliviar os 

ssa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não 

Desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga 
realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorand
vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; 
Orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado;
Desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorespiratório e 

ientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidades 
 

Em patologias específicas, como a Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, 
Tuberculose e Hanseníase – prescrever atividades físicas, principalmente exercícios 
aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever 
exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e 
prevenir deformidades que levam às incapacidades; 

às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, 
visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, 
ncapacitadas e desassistidas.    

MECÂNICOMECÂNICOMECÂNICOMECÂNICO    
Identificar defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários; 
Orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto à técnica e processos de trabalhos que 
necessitam de maior aperfeiçoamento; 
Executar trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustagem e motores à 
combustão de baixa e alta compressão, movidos à gasolina, óleo diesel ou outros 
conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, pás-carregadeiras e outros.
Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de 
transmissão, bomba d água, de gasolina, caixa de mudança, freio, embreagem, rolamentos, 
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a progressão das lesões pode ser evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor 

is ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado 
em pediatria deve contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este seja 

Realizar técnicas de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da 

natal e puerpério, devido as modificações gravídicas locais e gerais, o 
fisioterapeuta pode atuar nestas fases da vida da mulher realizando condicionamento 

entações de como a gestante deve proceder no pré e 
no pós parto para que ela possa retornar às suas atividades normalmente; 
Na prevenção de câncer, o profissional pode orientar quanto ao diagnóstico precoce: 

cedimentos ou técnicas fisioterápicas 
afim de evitar as complicações da histerectomia e da mastectomia, incluindo drenagem 

sociais com o objetivo de aliviar os 
ssa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não 

Desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga 
realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorando sua qualidade de 

Orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; 
Desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorespiratório e 

ientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidades 

Em patologias específicas, como a Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, 
rincipalmente exercícios 

aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever 
exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e 

às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, 
visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, 

Orientar e treinar mecânicos auxiliares quanto à técnica e processos de trabalhos que 

Executar trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustagem e motores à 
gasolina, óleo diesel ou outros 

carregadeiras e outros. 
Desmontar, reparar, montar e ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de 

freio, embreagem, rolamentos, 



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 120
Fone/Fax: (0 ** 49) 363 0200 / 0201/ 0041
CNPJ 01.594.009/0001
 

 

retentor, radiador, válvula diferencial, distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, 
magnetos, manetos, bielas e pistões.

5. Desmontar, reparar e montar distribuidores;
6. Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localiz

combustível; 
7. Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina, 

retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos de válvula e buchas.
8. Trocar óleo dos veículos, lavagem e lubrific
9. Executar a retirada de vazamento de óleo, trova e recuperação de peças danificadas, etc.
10. Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca da 

chave, relês, instalações de faróis, recuperação de chicotes da
11. Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza dos 

filtros; 
12. Executar demais serviços que exijam uma oficina mecânica de manutenção, menos retifica 

de motores e outros que exijam mão de ob
13. Executar outras tarefas afins.
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retentor, radiador, válvula diferencial, distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, 
magnetos, manetos, bielas e pistões. 
Desmontar, reparar e montar distribuidores; 
Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localizar defeitos ocasionais em motores a 

Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina, 
retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos de válvula e buchas.
Trocar óleo dos veículos, lavagem e lubrificação de máquinas; 
Executar a retirada de vazamento de óleo, trova e recuperação de peças danificadas, etc.
Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca da 
chave, relês, instalações de faróis, recuperação de chicotes danificados por curto circuitos.
Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza dos 

Executar demais serviços que exijam uma oficina mecânica de manutenção, menos retifica 
de motores e outros que exijam mão de obra mais especializadas; 
Executar outras tarefas afins.    

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 

CEP 89.873-000 

Página | 4  

retentor, radiador, válvula diferencial, distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, 

ar defeitos ocasionais em motores a 

Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina, 
retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos de válvula e buchas. 

Executar a retirada de vazamento de óleo, trova e recuperação de peças danificadas, etc. 
Executar serviços de emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca da 

nificados por curto circuitos. 
Executar serviços de lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza dos 

Executar demais serviços que exijam uma oficina mecânica de manutenção, menos retifica 


